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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.563 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
Institui o Dia Municipal do Hip Hop no município de Araxá/MG e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Professor Jales André dos Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araxá/MG, o Dia Municipal do Hip Hop, a ser celebrado anualmente em 13 de novembro.

Art. 2º O Dia Municipal do Hip Hop tem por finalidade:
I – reconhecer o Hip Hop como manifestação cultural, artística e social;
II – incentivar ações de promoção da cultura urbana, tais como: oficinas, apresentações, rodas de conversa, batalhas de rima, dança, música e graffiti;

III – valorizar artistas locais e coletivos atuantes no Hip Hop;
IV – promover inclusão social e dar visibilidade a projetos culturais desenvolvidos nas comunidades.

Art. 3º A Secretaria Municipal pertinente poderá apoiar e/ou coordenar atividades alusivas à data, podendo firmar parcerias com coletivos culturais, instituições públicas, privadas e da sociedade civil organizada.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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